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1. Introdução 
 

A	Consulta	Pública	n°	1/2025,	com	duração	total	55	dias,	foi	realizada	com	objetivo	de	
promover	a	participação	social	no	processo	regulatório	da	ANP,	visando	obter	contribuições	
sobre	matéria	 da	Ação	 nº	 2.6	 da	Agenda	Regulatória	 ANP	 2025-2026.	 Foram	 registradas	 as	
contribuições	de	60	participantes	da	Consulta	Pública.	

	

2. Perfil dos Participantes 
 

Figura	1	
Perfil	de	Participantes	da	Consulta	Pública	

ANP	nº	1/2025	

Figura	2	
Canal	utilizado	para	contribuição	

	 	

	

3. Resumo das Contribuições 
A	Consulta	Pública	nº	1/2025	da	Superintendência	de	Infraestrutura	e	Movimentação	

(SIM)	 da	 ANP	 teve	 como	 objetivo	 coletar	 as	 percepções	 da	 sociedade	 sobre	 a	 minuta	 de	
resolução	 que	 visa	 regulamentar	 as	 diretrizes,	 procedimentos	 e	 limites	 das	 características	
técnicas	de	diâmetro,	pressão	e	extensão	a	serem	consideradas	para	a	classificação	de	gasodutos	
de	transporte.	

Nesta	consulta	pública	 foram	registradas	510	contribuições	no	padrão	do	 formulário	
eletrônico	e	em	14	documentos	complementares	(pareceres/notas	técnicas)	dos	participantes.	

Conforme	demonstrado	na	figura	3,	os	itens	da	minuta	que	receberam	maior	número	de	
comentários	foram	os	artigos	1º,	4ºe	6º	que	tratam	respectivamente	de:	

Art.	1º:	Aplicabilidade	da	norma	e	marco	temporal;	

Art.	4º:	Objetivos	da	classificação	dos	gasodutos	de	transporte;	e	
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Art	 6º:	 Limites	 das	 características	 técnicas	 para	 classificação	 de	 um	 gasoduto	 de	
transporte.	

	
Figura	3	

Contribuições	por	dispositivo	da	minuta	de	Resolução	

	
	

Entre	os	principais	pontos	abordados	pelos	participantes,	destacam-se	manifestações	
relacionadas	aos	seguintes	temas:	

• Inconstitucionalidade	e	violação	do	Pacto	Federativo;	

• Insegurança	Jurídica	e	Retroatividade	da	Norma;	

• Critérios	Técnicos	indicados	(Diâmetro,	Pressão);	

• Conteúdo	da	Análise	de	Impacto	Regulatório	(AIR);	

• Potenciais	impactos:	

o investimentos	e	desenvolvimento	do	mercado;	e	

o efeitos	sobre	tarifas	em	casos	de	reclassificação	de	dutos:	

o equilíbrio	econômico-financeiro	das	distribuidoras	estaduais;	

• Harmonização	e	Diálogo	Federativo;	e	

• Regulamentação	do	Biometano.	

	

4. Conclusão 
A	Consulta	Pública	 nº	 1/2025	 teve	 o	 objetivo	de	proporcionar	 ao	 órgão	 regulador	 a	

oportunidade	 de	 ouvir	 a	 sociedade	 sobre	 a	 minuta	 de	 resolução	 que	 visa	 regulamentar	 as	
diretrizes,	 os	 procedimentos	 e	 os	 limites	 das	 características	 técnicas	 de	diâmetro,	 pressão	 e	
extensão	a	serem	considerados	para	classificação	de	gasodutos	de	transporte.	

As	contribuições	serão	complementadas	em	Audiência	Pública	para	orientar	a	avaliação	
técnica	e	o	processo	decisório	da	ANP.	

O	presente	sumário	faz	parte	dos	autos	do	processo	48610.209997/2023-12,	podendo	
também	ser	consultado	no	sítio	da	ANP	na	internet,	com	o	objetivo	de	atender	ao	disposto	no	
art.	11	da	Resolução	ANP	nº	846,	de	25	de	junho	de	2021,	e	art.	14	da	Instrução	Normativa	ANP	
nº	8,	de	17	de	agosto	de	2021. 	
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